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Investimento Rede de Frio

Caput:
“Estabelece incentivo financeiro de investimento para aquisição de câmaras refrigeradas 

para as salas de imunização da Rede de Frio”

Considerando:
RDC nº197/2017 “Dispõe sobre os requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços 
de vacinação humana”

§ 2º Art.10, exige que as câmaras refrigeradas do serviço estejam regularizada perante a 
Anvisa
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Execução:
Valor incentivo: R$25.025,00

Equipamento com capacidade compatível à demanda da sala;

Dispor de sistema de segurança para falta/falha energia elétrica;

Aquisição, preferencialmente, centralizada no Estado
 Poderá ser realizada aquisição direta pelo município;
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Monitoramento:
Ministério da Saúde realizará monitoramento de acordo com o tipo de repasse
junto ao Fundo;
Ferramenta: FormSUS “Monitoramento da Execução dos recursos repassados”.

Distribuição Recurso:

Base de cálculo, população infantil menor de 9 anos em municípios entre 15 e 100
mil habitantes;

Mínimo 10 câmaras e máximo 160 Câmaras refrigerada



BASE DE CÁLCULO

• Sala de vacina (6 m2)comporta: câmara de até 400 litros

• Cada câmara armazena: até 24.000 doses - mensais

• Frequência máxima de doses mensal por pessoa de acordo com o Calendário: 
4    doses  por pessoa

• Fórmula: 
24.000 doses – mensais

=  6.000 pessoas/mês
4 doses – pessoa
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Município entre 15.000 e 100.000

Número câmaras por UF:

Total População infantil do estado até 9 anos *

6.000 pessoas

CORTE:
MÁXIMO câmaras = 160 câmaras
MÍNIMO  câmaras = 10 câmaras

Obs: 3 estados (SP, MG e BA) com mais de N>160 câmaras, o excedente foi redistribuído 
entre os  9 estados  (AC, AP, ES, MS, RN, RO, RR, TO e PI   ) com N<30

*Fonte:  - menores de 1 ano e 1 ano(SINASC 2016)
- outras faixas etárias IBGE Censo 2010 Estimativa  2012.
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Área instalação±70x70 cm2
Giro porta=70 cm
Câmara±400 litros

±24.000 doses

RDC n°50/2002
Dispõe sobre o Regulamento
Técnico para planejamento,
programação, elaboração e
avaliação de projetos físicos de
estabelecimentos assistenciais de
saúde.
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Câmara±400 litros

±24.000 doses

Pop. de maior 
representatividade 
do calendário=
Até 9 anos

Frequência máxima de doses por idade = 4 doses
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Câmara±400 litros

MARCA CAPACIDADE SEGURANÇA VALOR

A 400 litros 30 horas R$21.870,00

B 420 litros 36 horas R$19.860,00

C 430 litros 24 horas R$22.425,00
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